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CÂMARA MUNICIPAL DE CARPINA - PERNAMBUCO
GABINETE DA VEREADORA WEDJA OLIVEIRA DE SOUSA


PROJETO DE LEI N° 04/2025


                               Denomina-se Rua Maria do Carmo Pimentel, a Rua, projetada 5, no Loteamento casa nova II.

Art. 1. Denomina-se Rua Maria do Carmo Pimentel, a Rua, projetada 5, no Loteamento casa nova II.

Art. 2. Revogam se todas as disposições ao contrário.

Art. 3. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Justificativa:
        O projeto de lei propõe a denominação de uma rua em carpina em homenagem a Sra. Maria do Carmo Pimentel, nascida em 21 de novembro de 1947 e veio a óbito no dia 20 de maio de 2012, passou grande parte de sua vida se dedicando a criação de seus 7 filhos e atuação em seu comércio a mercearia Esperança no Bairro das três Marias, sempre se dedicando a ajudar os menos favorecidos de sua comunidade. Teve um importante papel na cidade de Carpina, como cidadã idônea e cumpridora de seu papel como comerciante e mãe de família. Os princípios de Dona Lia como era carinhosamente chamada baseava-se em Amor, presença, acolhimento e disciplina. Merece emprestar seu importante nome para um logradouro local.       
Assim, diante do exposto, solicito o apoio dos nobres pares para aprovação deste projeto de lei. 
Respeitosamente,

________________________________________________
WEDJA OLIVEIRA DE SOUSA
Vereadora
image1.png
PRAGA SAO JOSE, N2 40, SAQ JOSE - CARPINA/PE

CEP 55.815-040 - CNPJ 08.985.624/0001-17.





